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    INFORMATIVO DA CNRTPS  
                                                   JUNHO/2020 

NOTÍCIAS D A COMISSÃO  

O “fato do príncipe” em tempos de pandemia 
 

Com o aparecimento do coronavírus no território nacional, iniciou-se uma batalha não só pela vida, mas 
entre os entes federados, quais sejam, a União, os Estados e os Municípios, no que tange a atos legislativos 
regulando atividades empresariais, visando conter o avanço da contaminação pela nova doença.  
 

O STF, como guardião da Constituição, ou seja, órgão de cúpula do Judiciário que detém a palavra final 
acerca de questões constitucionais, instado a se posicionar sobre o tema, proferiu importante decisão na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 6.341, adotando o entendimento de que as medidas estabelecidas 
pelo Governo Federal em sede da Medida Provisória (MP) nº 926/2020, para enfrentamento do novo 
coronavirus, não afastam a competência concorrente nem a tomada de providências normativas e 
administrativas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, desde que preservada a regular 
continuidade das atividades reputadas essenciais naquele normativo (e em sua regulamentação). 
 

Importante registrar, ainda, a edição do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, a reconhecer a ocorrência, no 
País, do estado de calamidade pública (com efeitos até 31/12/2020), bem como a publicação da MP 
927/2020, que dispõe acerca das medidas trabalhistas que poderão ser adotadas pelos empregadores para 
preservação do emprego e da renda, constituindo-se, na dicção de referida norma, como hipótese de força 
maior. 
 

E chegamos, aí, ao cerne deste artigo: a viabilidade jurídica de aplicação do art. 486 da CLT nesses tempos 
de pandemia, ou seja, se é possível suscitar a ocorrência do denominado “fato do príncipe” para 
responsabilização do ente federado pelas medidas sanitárias que, implementadas, venham a afetar e 
prejudicar o regular funcionamento empresarial, trazendo-lhe prejuízo.  
 

Assim estabelece o art. 486, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
 

No caso de paralisação temporária ou definitiva do trabalho, motivada por ato de 
autoridade municipal, estadual ou federal, ou pela promulgação de lei ou resolução 
que impossibilite a continuação da atividade, prevalecerá o pagamento da 
indenização, que ficará a cargo do governo responsável.  
 

E, com base nesse dispositivo, circulam notícias de que empresas têm demitido seus empregados sem 
pagamento das verbas rescisórias devidas, sob o fundamento de que suas atividades restaram prejudicadas – 
ou inviabilizadas – por ação governamental, cabendo então, ao ente responsável pelas medidas, arcar com 
tais custos. 
 

Há que se considerar, todavia, que os decretos locais não se destinam a uma empresa ou atividade específica, 
e não pretendem interromper em definitivo os serviços. E mais, foram editados em prol do resguardo e 
proteção de um bem comum, isto é, a saúde da sociedade diante de uma pandemia que atinge a todos os 
países, sem exceção. 
 

Com esse argumento, inclusive, o Ministro Alexandre Agra Belmonte, do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST), tem defendido a inaplicabilidade do art. 486 da CLT, afirmando categoricamente que as medidas 
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sanitárias fixadas por governadores e prefeitos visam proteger a sociedade (sem focar nessa ou naquela 
atividade empresarial), não havendo que se falar em “fato do príncipe”. 
 

Recomenda-se portanto, muita cautela no que diz respeito invocação do art. 486 a CLT para o não 
pagamento de verbas rescisórias devidas a empregados, eis que o empregador que optar por tal caminho 
corre sério risco de ver seu passivo, ou seja, sua despesa trabalhista aumentar com o acréscimo de juros e 
correção monetária, além da aplicação da multa do art. 477 da CLT e de honorários advocatícios 
sucumbenciais. 
 

 (Dr. Luiz Fabiano de Oliveira Rosa – AJ/CNA) 
 

 

Grupo de Trabalho (GT) de Revisão da NR 29 – Dr. Rodrigo Hugueney 
(AJ/CNA) – No dia 02 de junho/2020 ocorreu reunião (por videoconferência) de 
alinhamento da bancada de empregadores do Grupo de Trabalho, para avançar 
no debate sobre a NR 29 (trabalho portuário).  

______________________________________________________________________________________ 
Grupo de Trabalho (GT) de Revisão da NR 4 – Dr. Rodrigo Hugueney (AJ/CNA) – Nos dias 03, 09 e 10 
de junho/2020 foram realizadas reuniões (por videoconferência) de alinhamento da bancada de 
empregadores do Grupo de Trabalho que revisa a NR 4 (serviços especializados em engenharia de segurança 
e em medicina do trabalho), para debater pontos acerca da elaboração de contraproposta às proposições 
feitas pelo Governo. Já no dia 26 de junho/2020 ocorreu reunião bipartite (por videoconferência) entre a 
bancada de empregadores e o Governo, oportunidade em que apresentamos a nossa contraproposta.  
______________________________________________________________________________________ 
Comissão Trabalhista do IPA – Dr. Rodrigo Hugueney e Dr. Frederico Melo (AJ/CNA) – Nos dias 08, 22 
e 29 de junho/2020 foram realizadas reuniões (virtuais), oportunidade em que se tratou da aprovação das 
medidas provisórias trabalhistas e do cenário político atual. 
_____________________________________________________________________________________  
Grupo de Trabalho (GT) de Revisão da NR 05 – Dr. Frederico Melo (AJ/CNA) – No dia 16 de 
junho/2020 foi realizada reunião (virtual) entre a bancada de empregadores e o Governo, para avançar no 
debate sobre a NR 05 (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA). 
______________________________________________________________________________________  
Comissão Tripartite Paritária Permanente (CTPP) – Dr. Rodrigo Hugueney (AJ/CNA) – No dia 18 de 
junho/2020, no período da manhã, ocorreu reunião (virtual) de alinhamento da bancada de empregadores da 
Comissão Tripartite Paritária  Permanente – CTPP. No mesmo dia (período da tarde) e no dia 22 de 
junho/2020, foram então realizadas reuniões (virtuais) entre a bancada de empregadores e o Governo, 
oportunidade em que foram discutidas alterações na portaria que regula o procedimento de revisão das 
normas regulamentadoras (Portaria nº 1.224/2018), conforme deliberação da última reunião do Colegiado. Já 
no dia 29 de junho/2020, ocorreu reunião (por videoconferência) de alinhamento da bancada de 
empregadores do grupo de trabalho, preparatória à 3ª Reunião Extraordinária da CTPP, ocorrida nos dias 30 
de junho e 1º de julho por videoconferência. Contudo, em decorrência da publicação do Decreto nº 10.411, 
de 30 de junho de 2020 em 01/07/2020, a regulamentar a análise de impacto regulatório, a discussão acerca 
da Portaria nº 1.224/2018  restou prejudicada, ficando para próxima reunião.  
 ______________________________________________________________________________________  
Conselho Nacional do Trabalho (CNT) – Dr. Frederico Melo (AJ/CNA) – No dia 19 de junho/2020 
ocorreu reunião (virtual) para debater pontos acerca da regulamentação do trabalho em home office, bem 
como sobre os créditos para as empresas fomentarem os empregos. 
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Grupo Técnico do Fundo de Amparo ao Trabalhador (GTFAT) – Dr. Luiz Fabiano (AJ/CNA) – No dia 
19 de junho/2020 ocorreu, por videoconferência, a 155ª Reunião Ordinária do Grupo Técnico do Fundo de 
Amparo do Trabalhador (GTFAT), oportunidade em que foram tratados vários temas inerentes ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador, em particular, a apresentação por técnico do Governo que destacou as alterações 
das resoluções do SINE (Sistema Nacional de Empregos), visando a sua modernização. Tais alterações serão 
submetidas à apreciação da AGU quanto a sua viabilidade jurídica.  
_______________________________________________________________________________________ 
Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) – Drª. Carolina Melo – Em 19 de junho/2020 ocorreu, 
por videoconferência, a 270ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), na 
qual foram abordados os seguintes temas: a) evolução dos trabalhos do INSS, com apresentação pelo 
Presidente do INSS, Leonardo Rolim; b) atos e atividades do INSS no período da pandemia do Covid-19; c) 
processo seletivo de contratação dos servidores temporários, com apresentação pelo Secretário de 
Previdência, Narlon Gutierre Nogueira; e d) reabertura gradual das atividades das Agências da Previdência 
Social (APS).    
______________________________________________________________________________________  
Grupo de Trabalho (GT) Registro Sindical – Dr. Frederico Melo (AJ/CNA) – No dia 26 de junho/2020 
ocorreu reunião bipartite (por videoconferência) entre a bancada de empregadores e o Governo, 
oportunidade em que foram debatidos pontos importantes sobre a nova portaria que regulamentará o 
processo de registro sindical.  
______________________________________________________________________________________ 
Reunião do Grupo Interconfederativo de Empregadores (GIEMP) – Dr. Rodrigo Hugueney (AJ/CNA) – 
No dia 29 de junho/2020 ocorreu reunião (virtual) do GIEMP, para debater pontos acerca dos andamentos 
das MP’s 927 e 936, visando maior alinhamento patronal nas temáticas. 
______________________________________________________________________________________ 
Comissão Nacional para Erradicação do Trabalho Escravo (CONATRAE) – Dr. Rodrigo Hugueney, 
Dr. Frederico Melo e Dr. Luiz Fabiano (AJ/CNA) – No dia 30 de junho/2020 foi realizada, pela manhã, a 
votação (virtual) para selecionar, dentre as entidades habilitadas, aquelas que integrarão a CONATRAE. 
Após manifestação de seu representante (Dr. Rodrigo Hugueney), a CNA foi eleita como representante do 
setor patronal naquele Colegiado. No mesmo dia, à tarde, ocorreu reunião (por videoconferência), quando se 
abordou as políticas públicas no combate ao trabalho análogo à de escravo. 
                                                                                            

NOTÍCIAS DO PODER EXECUTIVO  
INSS prorroga por 60 dias prazo de procedimentos 

para evitar bloqueio de pagamentos 
A medida abrange serviços de manutenção de benefícios como prova de vida 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) prorrogou por mais 60 dias o prazo para que beneficiários 
cumpram exigências junto ao órgão. A medida, que consta na Portaria 680 (DOU de 18/06/20), visa  
preservar benefícios enquanto vigorar a decretação de emergência de saúde pública decorrente da pandemia 
do coronavírus. 

O INSS poderá prorrogar novamente os prazos enquanto durar o estado de emergência devido à pandemia. 
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São beneficiados com a portaria os segurados do INSS que precisam realizar a prova de vida e cumprir 
outras exigências para manter seus benefícios, como apresentação de declaração de cárcere e apresentação 
do CPF, por exemplo. Com isso, também não serão negados benefícios para aqueles que não estão 
conseguindo autenticar documentos e apresentar presencialmente, desde que o atendimento direto nas 
agências foi suspenso em março deste ano. 

De acordo com a portaria, será enviada carta de exigência para apresentação dos documentos de 
identificação para os beneficiários com dados cadastrais inconsistentes ou faltantes, identificados pelo 
Sistema de Verificação de Conformidade da Folha de Pagamento de Benefícios (SVCBEN) e disponíveis no 
Painel de Qualidade de Dados do Pagamento de Benefícios (QDBEN). 

Os beneficiários convocados poderão apresentar os documentos de identificação por intermédio do canal 
remoto Meu INSS e ficarão dispensados de apresentação de documentos originais para autenticação de suas 
cópias. Caso haja dúvida quanto à documentação enviada remotamente, o prazo para o cumprimento da 
exigência ficará suspenso até o retorno presencial nas agências do INSS. 

Para acessar o Meu INSS basta digitar o endereço gov.br/meuinss no seu computador ou instalar o aplicativo 
Meu INSS no seu celular gratuitamente. 

Notícia extraída do site www.economia.gov.br 

Servidores temporários do INSS começam a analisar 
requerimentos de segurados 

Instituto divulga resultado final do processo que selecionou 5.332 militares e aposentados 
das carreiras previdenciárias 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) anunciou que, com a divulgação do resultado final do 
processo seletivo simplificado para a contratação de servidores temporários, uma parte deles iniciará suas 
atividades imediatamente. Entre os selecionados que já integraram a Carreira do Seguro Social, um total de 
587 começaram a trabalhar exclusivamente na análise de requerimentos, para acelerar a resposta aos 
segurados. 
 

Ao todo foram selecionados 5.332 servidores, que serão contratados temporariamente. Os resultados, tanto 
do processo seletivo quanto da análise de recursos, foram divulgados pelo Instituto no Diário Oficial da 
União (DOU) do dia de 29/05/2020 e estão disponíveis na página oficial do Chamamento Público e 
Processo Seletivo. 
 

Do total de inscritos, foram selecionados 1.969 militares inativos, 1.900 da Carreira do Seguro Social e 
1.461 aposentados das demais áreas do RPPS. As assinaturas dos contratos foram realizadas em três 
períodos, de acordo com o grupo em que se inscreveram. Os candidatos que não assinaram o termo de 
adesão aos contratos nos períodos citados foram considerados desistentes e excluídos do processo seletivo.  
 

Os servidores vão atuar no INSS, na Perícia Médica Federal, no Conselho de Recursos da Previdência Social 
(CRPS), na Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social (SRPPS), e no Departamento de 
Centralização de Serviços de Inativos, Pensionistas e Órgãos Extintos (Decipex). 
 
 

Notícia extraída do site www.economia.gov.br 
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Abono salarial 2020/2021 começa a ser pago  
Para correntistas da Caixa e do Banco do Brasil, o dinheiro está disponível desde o dia 30 

de junho; para os demais trabalhadores, a partir de 16 de julho 

O pagamento do Abono Salarial ano-base 2019 teve início no dia 30 e terminará em 30 de junho de 2021. 
Para os trabalhadores da iniciativa privada, vinculados ao Programa de Integração Social (PIS), é 
considerado o mês de nascimento. Já para os funcionários públicos, associados ao Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), vale o dígito final do número de inscrição do Pasep. 
 

O calendário do Abono Salarial ano-base 2019 foi definido pelo Conselho Deliberativo do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (CODEFAT) e publicado no Diário Oficial da União, em abril. 
 

A Resolução deste ano traz uma novidade: trabalhadores com saques previstos para o ano de 2020 tem 
assegurado o crédito em conta desde o dia 30 de junho de 2020, caso sejam correntistas da Caixa Econômica 
Federal ou do Banco do Brasil. Para os demais participantes, o abono estará disponível a partir de 16 de 
julho. 
 

Os trabalhadores que nasceram entre julho e dezembro recebem o PIS ainda este ano. Os nascidos entre 
janeiro e junho terão o recurso disponível para saque em 2021. Os servidores públicos com o final de 
inscrição do Pasep entre 0 e 4 também recebem este ano. Já as inscrições com o final entre 5 e 9, no próximo 
ano. O fechamento do calendário de pagamento do exercício 2020/2021, será no dia 30 de junho de 2021. 
 

Quem não sacou o Abono do calendário 2019/2020 poderá efetuar o saque agora no calendário 2020/2021 
ou em até cinco anos, sem a necessidade de determinação judicial, conforme estabelece o artigo 4º da 
Resolução 838 do CODEFAT. Dessa forma, correntistas da Caixa e do Banco do Brasil tem os créditos em 
conta disponíveis desde de 30 de junho e os demais trabalhadores poderão fazer o saque a partir de 16 de 
julho. 
 

Quem recebe 
 

Para ter direito ao Abono Salarial do PIS/Pasep é necessário ter trabalhado formalmente por pelo menos 30 
dias em 2019, com remuneração média de até dois salários mínimos. Além disso, o trabalhador tem que 
estar inscrito no PIS/Pasep há pelo menos cinco anos e ter tido seus dados informados corretamente pelo 
empregador na Relação Anual de Informações Sociais (RAIS). 
 

Para os trabalhadores que tiverem os dados declarados na RAIS 2019 fora do prazo e entregues até 30 de 
setembro de 2020, o pagamento do benefício estará disponível a partir de 4 de novembro de 2020, conforme 
calendário de pagamento aprovado, e, após este prazo, somente no calendário do exercício seguinte. 
 

As regularizações cadastrais encaminhadas pelos empregadores até 12 de junho de 2021 serão pagas até o 
final do calendário estabelecido, após esta data, somente no próximo calendário. 
 

A quantia que cada trabalhador tem para receber é proporcional ao número de meses trabalhados 
formalmente em 2019. O valor do Abono Salarial será calculado na proporção 1/12 do salário mínimo 
vigente na data do pagamento. No caso de falecimento do participante, herdeiros têm direito ao saque. Para 
isso, é necessário apresentar documentos que comprovam a morte e a condição do beneficiário legal. 
 

Notícia extraída do site www.economia.gov.br 
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NOTÍCIAS DO PODER LEGISLATIVO  
Projetos buscam ampliar seguro-desemprego para 

enfrentar crise 
A taxa de desemprego no Brasil passou de 11,2% para 12,6% entre janeiro e abril. Os dados trimestrais da 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), divulgada pelo IBGE, mostram que o País já soma 
12,8 milhões de desempregados. Na avaliação dos senadores, os números comprovam que a pandemia de 
coronavírus contribuiu para a redução das vagas no mercado de trabalho, sendo necessária a aprovação de 
medidas que reduzam o impacto da crise para o trabalhador, como a ampliação do pagamento do seguro-
desemprego. 

Para o senador Paulo Paim (PT-RS), um indicador que reflete os efeitos da Covid-19 é a extinção de 4,9 
milhões de empregos, sendo que destes, 3,7 milhões são vagas informais. Pelo Twitter, ele defendeu a 
aprovação de um projeto (PL 1.449/2020), de sua autoria, que altera a legislação sobre o seguro-desemprego 
(Lei 7.998, de 1990), para criar uma modalidade extraordinária do benefício a ser paga a quem tenha tido 
pelo menos três meses de registro em carteira nos últimos 12 meses, em três parcelas mensais, ou até que a 
calamidade pública em decorrência da pandemia pelo coronavírus seja superada.  

Ainda conforme a proposta, o benefício seguirá as regras atuais de cálculo para concessão do benefício, 
definidas por resolução do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT), com 
alcance estendido aos microempreendedores individuais. A matéria também reajusta o valor do seguro-
desemprego a ser pago para até R$ 2.870, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

“Mostra-se necessário atualizar os valores devidos fixando-se regra mais adequada ao perfil de renda 
reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e pelo próprio Congresso como adequado. Se, para fins 
de benefícios assistenciais, se considera de baixa renda família com renda de até 3 salários mínimos é 
mister que o valor do seguro-desemprego possa alcançar valor mais próximo desse patamar. Na forma 
proposta, o valor máximo da parcela mensal poderá chegar a R$ 2.870,00, em lugar dos atuais R$ 
1.813,00”, explicou na justificativa do projeto. 

A prorrogação do pagamento das parcelas do seguro-desemprego durante a vigência do estado de 
calamidade pública pelo coronavírus também está prevista no projeto (PL 2.644/2020), do senador Acir 
Gurgacz (PDT-RO), e no PL 1.205/2020, do senador Paulo Rocha (PT-PA). Neste último, a proposta é 
prorrogar o pagamento do benefício por até mais cinco meses, além do que a lei já prevê ou até pelo tempo 
que durar o estado de calamidade provocado pela pandemia. A atual legislação prevê que o trabalhador 
receba entre três e cinco parcelas do benefício, que variam de acordo com quantas vezes o trabalhador já fez 
o pedido e quanto tempo trabalhou antes da demissão. 

Suspensão de contrato 

Outro projeto que trata sobre o tema é o PL 867/2020, do senador Weverton (PDT-MA). O texto possibilita 
a suspensão dos contratos de trabalho por quatro meses, com direito a seguro-desemprego para o trabalhador 
dispensado por conta da crise causada pela Covid-19. Na justificativa da matéria, o senador argumenta que a 
suspensão de contratos de trabalho dos setores mais atingidos vai ajudar a diminuir a falência de empresas e 
evitar demissões em massa. 
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“Desse modo, propomos que esse trabalhador receba o seguro-desemprego, que é um dos benefícios 
previdenciários que protege o trabalhador, quando este está impedido de exercer uma atividade 
profissional em caso de desemprego involuntário”, ressaltou. 

Contaminados 

Já o PL 642/2020, do senador José Serra (PSDB-SP), autoriza o CODEFAT a prolongar, por até dois meses, 
o prazo de recebimento das parcelas do seguro-desemprego para o trabalhador que estiver infectado pela 
Covid-19. “No caso do coronavírus, não faz sentido interromper o benefício se a pessoa infectada estiver 
em ambiente de isolamento e sem poder buscar uma recolocação no mercado de trabalho”, explicou. 

Auxílio emergencial 

Outra iniciativa que busca minimizar os efeitos da pandemia para o trabalhador é o PL 2.637/2020 que 
concede automaticamente o auxílio emergencial de R$ 600 quando o beneficiário tiver encerrado o período 
de recebimento do seguro-desemprego. Para o autor da matéria, senador Jaques Wagner (PT-BA), a medida 
vai permitir mais agilidade no processo de identificação, autorização e pagamento do auxílio aos que 
realmente necessitam. 

“A demora na transferência entre programas terá sérias implicações para a proteção social dos 
beneficiários, que poderão ficar sem qualquer benefício num período em que não haverá novas ocupações 
disponíveis no mercado de trabalho”, destacou na justificativa da proposta. 

Ainda fazem parte da lista de medidas de auxílio ao trabalhador o PL 831/2020, que concede o pagamento 
do seguro-desemprego, por três meses, ao pescador profissional que exerce a atividade pesqueira de forma 
artesanal e que for impedido de exercer suas atividades devido ao isolamento domiciliar, e o PL 825/2020 
que institui condições especiais de concessão do benefício para trabalhadores rurais, ambos apresentados 
pelo senador Weverton. 

Notícia disponível no site da Agência Senado  

“Ideia Legislativa” propõe 13º salário emergencial para 
aposentados 

Aposentados pelo INSS podem passar a ter um 14º salário emergencial em razão da pandemia da Covid-19. 
Isso se uma ideia legislativa, publicada no portal e-Cidadania, conseguir chegar à aprovação do Congresso. 
Em poucos dias a ideia obteve a marca de 20 mil apoiadores necessários para se tornar uma sugestão 
legislativa. Se aprovada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), a sugestão é 
transformada em projeto de lei, com tramitação normal. 

De acordo com o advogado Sandro Gonçalves, autor da ideia, o adiantamento do 13º salário de aposentados 
e pensionistas por causa da pandemia provocada pelo novo coronavírus realmente socorreu essas pessoas na 
etapa inicial da crise. O problema é que, no mês de dezembro, eles ficarão sem o benefício. 

Para ele, conceder esse benefício emergencial em 2020 não ajudará somente esses aposentados, mas também 
a economia. “O décimo quarto emergencial, além de socorrer os aposentados (grupo de risco), também fará 
uma injeção de recursos na economia, movimentando o comércio no mês de janeiro de 2021”, argumentou. 
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Para isso, o advogado divulgou sua ideia pelas redes sociais, com a ajuda de um grupo de influenciadores do 
qual faz parte. Além de divulgá-la em vídeos e transmissões ao vivo, ele explica como se deve fazer para 
votar pelo portal e-Cidadania. 

— A minha intenção é somente ajudar. A melhor parte disso é reacender a união entre as pessoas em prol 
de uma causa — explicou o autor, que disse ser gratificante ver pessoas com diferentes visões políticas e 
que não serão diretamente beneficiados votando a favor de uma ideia legislativa. 

Regras 

Qualquer cidadão pode apresentar uma ideia legislativa no portal e-Cidadania. Basta se cadastrar, acessar a 
página das “Ideias Legislativas” e enviar a proposta. As ideias ficam abertas por quatro meses para receber 
apoios. Se nesse prazo conseguir 20 mil apoios, a ideia é encaminhada para a CDH e se transforma em 
sugestão legislativa. Se a comissão aprovar, a sugestão passa a ser um projeto de lei e é analisada da mesma 
maneira que os projetos apresentados pelos senadores. 

Notícia disponível no site da Agência Senado  

Projeto permite recontratações dentro de 90 dias, sem 
sanções, durante a pandemia de Covid-19 

Hoje a CLT estabelece que, em uma demissão sem justa causa, a empresa não pode readmitir o funcionário 
por 90 dias sob pena de incorrer em fraude 

O Projeto de Lei 2952/20 autoriza, durante estado de emergência ou de calamidade pública, a recontratação 
ou a readmissão de funcionário sem que a empresa venha a ser punida por rescisão fraudulenta ou fraude ao 
seguro-desemprego. Caso o funcionário esteja recebendo o benefício, o pagamento deverá ser interrompido 
na data da readmissão ou recontratação. O texto está sendo analisado pela Câmara dos Deputados. 

De acordo com a proposta, para que não implique sanção à empresa, a recontratação ou readmissão de 
empregado demitido sem justa deve ocorrer dentro de 120 dias, contados mesmo após o encerramento do 
estado de emergência ou de calamidade pública. 

Atualmente, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) estabelece que, em uma demissão sem justa causa, 
o funcionário tem direito de sacar o saldo do FGTS e de receber seguro-desemprego. Neste caso, a empresa 
deve esperar o prazo de 90 dias para readmitir ou recontratar o funcionário. 

O projeto prevê sanções administrativas e criminais à empresa se ficar constatado que, em qualquer período 
em que prestou serviços ao empregador, de forma presencial ou remota, percebendo ou não salário, o 
funcionário recebeu seguro-desemprego. 

Autor, o deputado Rodrigo Coelho (PSB-SC) argumenta que as incertezas da pandemia de Covid-19 
levaram a demissões em massa. “Muitas empresas tem sofrido sobremaneira com todo o isolamento, cuja 
restrição tem afetado o consumo”, observa. 

Ele acrescenta que, atualmente, mesmo que decida recontratar o trabalhador demitido sem justa causa dentro 
de 90 dias, os empregadores esbarram em portaria que considera tal conduta fraude presumida, já que pode 
estar ligada à percepção simultânea do seguro-desemprego. “A mudança, portanto, pretende a promoção do 
emprego e da renda”, finaliza. 

Notícia extraída do site da Agência Câmara Notícias 
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Projeto prevê reserva de 20% de vagas em empresas 
para população de baixa renda 

Os responsáveis legais poderão ser punidos, judicialmente ou administrativamente, por 
descumprimento da medida 

O Projeto de Lei 3233/20 obriga empresas públicas e privadas com mais de 20 empregados a destinar, no 
mínimo, 20% de suas vagas de emprego à população de baixa renda. 

Em análise na Câmara dos Deputados, o texto considera pessoas de baixa renda aquelas cujas famílias 
tenham renda total de até três salários mínimos ou que cada membro possua renda de até meio salário 
mínimo. Segundo a proposta, os responsáveis legais serão punidos, judicialmente ou administrativamente, 
por descumprimento da medida. 

Apresentado pelo deputado Delegado Antônio Furtado (PSL-RJ), o projeto também prevê que as empresas 
afixem, em suas entradas, placas ou painéis eletrônicos com a seguinte mensagem: “É proibido qualquer ato 
de discriminação ou preconceito por conta de aspectos sociais, de raça, cor, etnia, origem, idade ou opção 
sexual, no mercado de trabalho formal e informal, sujeitando os infratores às responsabilidades penal, civil 
e administrativa”. 

De acordo com o parlamentar, “o mercado de trabalho brasileiro está marcado por significativas e 
persistentes desigualdades, que devem ser levadas em conta nos processos de formulação, implementação e 
avaliação das políticas públicas em geral e, em particular, das políticas de emprego, inclusão social e 
redução da pobreza”. 

Notícia extraída do site da Agência Câmara Notícias 

Projeto garante estabilidade de idoso no emprego 
durante pandemia 

Texto prevê ainda programas de qualificação voltados para idosos 

O Projeto de Lei 3275/20 garante estabilidade provisória no emprego aos trabalhadores com 60 anos ou mais 
durante situações de emergência ou estados de calamidade pública. O texto proíbe, em tais períodos e por 
mais seis meses após seu término, a dispensa arbitrária e sem justa causa do profissional idoso que receba 
entre um e dois salários mínimos. 

A proposta foi apresentada pelo deputado Gildenemyr (PL-MA) e tramita na Câmara dos Deputados. Ele 
argumenta que os trabalhadores idosos têm sido os mais prejudicados pela crise decorrente da pandemia de 
Covid-19 no Brasil. 

“Muitos foram afastados de seu local de trabalho por serem grupo de risco. Mas é fato que grande parte 
ainda está diariamente exposta, muitos na linha de frente de combate ao mal, por não terem a possibilidade 
de escolha. Trata-se de uma parcela da população que diariamente já sofre discriminação no mercado de 
trabalho, sendo substituída por mão de obra mais jovem e barata e até menos qualificada”, afirma 
Gildenemyr. 
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O projeto estabelece ainda que, após a situação excepcional, o Poder Público criará oportunidades de acesso 
do idoso à educação, adequando currículos, metodologias e material didático aos programas educacionais, 
profissionais e de requalificação a eles destinados. Os programas deverão incluir conteúdos relativos a 
computação, finanças, artesanato, vendas, gastronomia e secretariado, entre outros. 

Notícia extraída do site da Agência Câmara Notícias 

NOTÍCIAS DO PODER JUDICIÁRIO  
Ministro suspende trâmite de ações que discutem 

correção monetária de créditos trabalhistas 
Para Gilmar Mendes, o momento exige “grandeza para se buscarem soluções viáveis do 

ponto de vista jurídico, político e econômico" 
 

O Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão da tramitação de 
todos os processos no âmbito da Justiça do Trabalho em que se discutam se os valores devidos deverão ser 
corrigidos pela Taxa Referencial (TR) ou pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E). 
 

O Ministro deferiu medida liminar nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59, 
ajuizadas, respectivamente, pela Confederação Nacional do Sistema Financeiro (CONSIF) e pela 
Confederação Nacional da Tecnologia da Informação e Comunicação (CONTIC) e outras duas entidades de 
classe. A decisão do relator deverá ser submetida a referendo do Plenário, em data a ser definida. 
 

Entre os motivos considerados pelo relator para o deferimento da medida estão a crise decorrente do estado 
de calamidade pública decretado em razão da pandemia da Covid-19, a iminência de decisão do Tribunal 
Superior do Trabalho (TST) para suspender o atual índice (a TR) e o início do recesso do Judiciário. 
 

Insegurança jurídica 
 

As entidades pedem que seja declarada a constitucionalidade dos artigos 879, parágrafo 7º, e 899, parágrafo 
1º, da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), alterados pela Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017), e o 
artigo 39, caput e parágrafo 1º, da Lei de Desindexação da Economia (Lei 8.177/1991). Requerem ainda que 
o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e o Tribunal Superior do Trabalho (TST) se abstenham 
de alterar a Tabela de Atualização das Dívidas Trabalhistas, mantendo a aplicação da TR. 
 

Segundo as confederações, há um "grave quadro de insegurança jurídica", com perspectiva de agravamento 
em razão do posicionamento adotado pelo TST, que, "sistematicamente”, tem determinado a substituição da 
TR pelo IPCA. As entidades sustentam que já há maioria no pleno do TST pela declaração da 
inconstitucionalidade da TR na correção de dívidas trabalhistas e que a mudança no índice de correção 
resultará no enriquecimento sem causa do credor trabalhista e no endividamento, “também sem causa”, do 
devedor, sobretudo diante do estado de emergência social e econômica. 
 

Quadro de guerra 
 

Ao deferir os pedidos de tutela de urgência, o relator destacou o papel fundamental da Justiça do Trabalho 
no atual cenário de pandemia, com a estimulação de soluções consensuais e decisões judiciais. Para Gilmar 
Mendes, as consequências socioeconômicas dessa situação "se assemelham a um quadro de guerra e devem 
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ser enfrentadas com desprendimento, altivez e coragem, sob pena de desaguarmos em quadro de convulsão 
social". Diante da magnitude da crise, o ministro entende que a escolha do índice de correção de débitos 
trabalhistas ganha ainda mais importância, visando à garantia do princípio da segurança jurídica. 
 

Segundo o relator, o momento exige “grandeza para se buscarem soluções viáveis do ponto de vista 
jurídico, político e econômico". Ele lembrou decisões tomadas por ele como relator do Recurso 
Extraordinário com Agravo (ARE) 1247402 e da Reclamação (Rcl) 37314, que tratam do mesmo tema, no 
sentido de que as decisões da Justiça do Trabalho que afastam a aplicação da TR como índice de correção 
monetária descumprem precedentes do STF nas ADIs 4425 e 4357. Acrescentou ainda que a matéria não se 
enquadra no Tema 810 da repercussão geral, em que se discute a aplicação da Lei 11.960/2009 para a 
correção monetária das condenações contra a Fazenda Pública antes da expedição de precatório. 
 

Apensamento 
 

O relator determinou o apensamento das ADCs 58 e 59 e da ADI 6021 à Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 5867, para tramitação simultânea e julgamento conjunto. Todas as ações se referem à 
constitucionalidade dos artigos 879 e 899 da CLT, na redação dada pela Reforma Trabalhista. Também 
admitiu o ingresso de outras associações de classe como interessadas no julgamento das ações (amici 
curiae). 
 

Notícia extraída do site do STF 

Terceirização de trabalho temporário de atividade-fim 
é constitucional 

 

A decisão foi tomada no julgamento de cinco Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 
em que partidos, confederações de trabalhadores e a PGR questionavam a Lei da 

Terceirização  
 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a Lei da Terceirização (Lei 
13.429/2017), que permitiu a terceirização de atividades-fim das empresas urbanas. Por maioria de votos, 
foram julgadas improcedentes cinco Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 5685, 5686, 5687, 5695 e 
5735) que questionavam as mudanças nas regras de terceirização de trabalho temporário introduzidas pela 
lei. O julgamento foi realizado na sessão virtual.  
 

As ações foram ajuizadas pela Rede Sustentabilidade (ADI 5685), pela Confederação Nacional das 
Profissões Liberais (ADI 5686), pelo Partido dos Trabalhadores e pelo Partido Comunista do Brasil (ADI 
5687), pelas Confederações Nacionais dos Trabalhadores na Indústria Química e dos Trabalhadores nas 
Indústrias Têxtil, Vestuário, Couro e Calçados (ADI 5695) e pela Procuradoria-Geral da República (ADI 
5735). Segundo os argumentos apresentados, a prática irrestrita de terceirização e trabalho temporário em 
atividades ordinárias das empresas viola direitos sociais fundamentais dos trabalhadores, ao propiciar 
tratamento diferenciado entre empregados diretos e terceirizados na mesma empresa. 
 

O relator das ações, Ministro Gilmar Mendes, observou que a Constituição Federal tem uma série de normas 
referentes aos chamados direitos sociais do trabalhador que regulam as bases da relação contratual e fixam o 
estatuto básico do vínculo empregatício. O objetivo foi estabelecer limites ao poder do legislador e dos 
próprios contratantes na conformação do contrato de trabalho e definir a estrutura básica do modelo jurídico 
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da relação de emprego, com efeitos diretos sobre cada situação concreta. No entanto, a Constituição não 
proíbe a existência de contratos de trabalho temporários, “tampouco a prestação de serviços a terceiros”. 
 

Segundo o Ministro, num cenário de etapas produtivas cada vez mais complexo, agravado pelo 
desenvolvimento da tecnologia e pela crescente especialização dos agentes econômicos, torna-se 
praticamente impossível definir, sem ingerência do arbítrio e da discricionariedade, quais atividades seriam 
meio e quais seriam fim. Ele considera que a modernização das relações trabalhistas é necessária para 
aumentar a oferta de emprego e assegurar os direitos constitucionais, como a garantia contra despedida 
arbitrária, o seguro-desemprego, o fundo de garantia do tempo de serviço e o salário mínimo, entre outros. 
“A rigor, o artigo 7º da Constituição não tem vida própria, depende do seu suporte fático: o trabalho”, 
afirmou. “Sem trabalho, não há falar-se em direito ou garantia trabalhista. Sem trabalho, a Constituição 
Social não passará de uma carta de intenções”. 
 

Compatibilidade com concurso público 
 

Ainda conforme o relator, a norma também está em consonância com a regra do concurso público e com 
todo o arcabouço constitucional, e caberá ao gestor, no exercício de sua competência, optar pela melhor 
forma de atender ao interesse público. “É claro que a utilização de serviço temporário pela administração 
pública não pode configurar, jamais, burla à exigência de concurso público", concluiu. 
 

Acompanharam esse entendimento os Ministros Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Luiz Fux, Cármen 
Lúcia, Celso de Mello e Dias Toffoli (presidente). Os ministros Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski, Rosa 
Weber e Edson Fachin votaram pela inconstitucionalidade da lei. 
 

Notícia extraída do site do STF 

Exigência de comum acordo para ajuizamento de 
dissídio coletivo é constitucional 

 

Segundo o relator, Ministro Gilmar Mendes, não há na medida, introduzida pela Reforma do 
Judiciário, qualquer violação às cláusulas pétreas da Constituição Federal  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão virtual, julgou constitucional dispositivo da 
Reforma do Judiciário (Emenda Constitucional 45/2004) que exige a anuência mútua das partes para o 
ajuizamento de dissídio coletivo trabalhista e atribui legitimidade ao Ministério Público do Trabalho (MPT) 
para ajuizar o dissídio em caso de greve em atividades essenciais. A decisão, por maioria, se deu no 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3423. Segundo o relator, Ministro Gilmar 
Mendes, não há nos dispositivos qualquer violação às cláusulas pétreas da Constituição Federal. 
 

Autocomposição 
 

As medidas foram incluídas pela EC 45/2003 nos parágrafos 2º e 3º do artigo 114 da Constituição Federal, 
que trata da competência da Justiça do Trabalho. Segundo o relator, a Reforma do Judiciário implementou 
boas práticas internacionais, e um de seus objetivos foi diminuir o poder normativo da Justiça do Trabalho e 
privilegiar a autocomposição. 
  

Ele lembrou que, de acordo com a Organização Internacional do Trabalho (OIT), a melhor forma de 
composição na resolução de conflitos coletivos deve privilegiar a normatização autônoma, evitando a 
imposição do poder estatal. “No contexto brasileiro, isso significa enfraquecer o poder normativo que era 
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dado à Justiça do Trabalho e expandir os meios alternativos de pacificação, como a mediação e a 
arbitragem, mesmo que estatal”, assinalou. “A jurisprudência do STF, inclusive, destaca a importância dos 
acordos coletivos na Justiça do Trabalho e da autocomposição dos conflitos trabalhistas”. 
 

Legitimidade 
 

Sobre a alegação de que a emenda teria retirado a legitimidade das entidades sindicais para propor dissídios 
coletivos, o Ministro Gilmar Mendes frisou que o parágrafo 3º do artigo 114 da Constituição é claro ao 
afirmar que o MPT poderá ajuizar dissídio coletivo em caso de greve em atividade essencial com 
possibilidade de lesão do interesse público. “Não há que se falar, portanto, em supressão de competências 
de entidades sindicais”, ressaltou. “Em verdade, a norma traz uma garantia de pacificação de conflitos no 
caso de greve em atividades essenciais, de modo a privilegiar a paz social”. Ainda de acordo com o 
Ministro, a alteração não impede o acesso à Justiça. 
 

Ficaram vencidos os Ministros Edson Fachin, Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.  
 

Notícia extraída do site do STF 

STF julga prejudicadas ações sobre alcance de 
convenções coletivas de trabalho 

 

 

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou prejudicadas duas Ações 
Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 2200 e 2288) ajuizadas contra a revogação de preceitos da Lei 
8.542/1992 que dispunham sobre a chamada ultratividade das convenções e acordos coletivos de trabalho. 
Os Ministros acompanharam voto-vista da Ministra Rosa Weber pela perda de objeto das ações em razão de 
alterações legislativas posteriores que trouxeram novas regras sobre a matéria. 
 

A ADI 2200 foi ajuizada pelo Partido Comunista do Brasil (PCdoB), e a ADI 2288 pela Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Transportes Aquaviário, Aéreo, na Pesca e nos Portos (CONTTMAF). 
Ambas questionavam a constitucionalidade do artigo 19 da Medida Provisória (MP) 1950/2000, que tratava 
de medidas complementares ao Plano Real, na parte em que revogou os parágrafos 1º e 2º do artigo 1º da Lei 
8.542/1992, que dispõe sobre política nacional de salários. A MP acabou sendo convertida na Lei 
10.192/2001. Os autores sustentavam contrariedade a vários dispositivos constitucionais, entre eles os que 
tratam da irredutibilidade de salário e do reconhecimento das convenções e dos acordos coletivos de trabalho 
(incisos VI e XXVI do artigo 7º). 
 

Perda de objeto 
 

O julgamento das ações teve início em novembro de 2016 e foi retomado neste mês, com o voto-vista da 
Ministra Rosa Weber, que observou que a moldura constitucional e infraconstitucional acerca do instituto da 
negociação coletiva foi alterada substancialmente desde o ajuizamento das ações. A primeira mudança foi a 
Emenda Constitucional 45/2004, que, ao alterar o parágrafo 2º do artigo 114 da Constituição, impôs, pela 
expressão “de comum acordo”, novo pressuposto processual – a concordância das partes para a propositura 
do dissídio coletivo de natureza econômica. 
 

Em segundo lugar, a Ministra lembrou a recente alteração promovida pela Reforma Trabalhista (Lei 
13.467/2017) na redação do artigo 614, parágrafo 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que 
vedou expressamente a ultratividade dos instrumentos coletivos negociáveis. Segundo a Ministra Rosa 
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Weber, somadas essas inovações, tem-se nova configuração no cenário normativo no instituto da negociação 
coletiva, o que leva à perda de objeto das ações. “O vazio decorrente da norma revogada agora se encontra 
preenchido”, disse. 
 

A Ministra Cármen Lúcia, relatora, e os ministros Luís Roberto Barroso e Marco Aurélio, que já haviam 
votado, reajustaram os votos no mesmo sentido. Os Ministros Celso de Mello, Ricardo Lewandowski, 
Gilmar Mendes e Luiz Fux também aderiram ao entendimento. O Ministro Edson Fachin ficou vencido ao 
votar pela procedência das ações. 
 

Notícia extraída do site do STF 

STF reafirma jurisprudência sobre constitucionalidade 
do fator previdenciário 

 

Em recurso com repercussão geral, a Corte reiterou que a matéria é de natureza 
infraconstitucional  

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão virtual, reafirmou sua jurisprudência dominante 
sobre a constitucionalidade do fator previdenciário incidente no cálculo dos benefícios de aposentadoria de 
segurados do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). A questão foi analisada no Recurso 
Extraordinário (RE) 1221630, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1091), e prevaleceu o 
entendimento firmado no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2111. 
 

No caso examinado pelos Ministros, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) recorria de decisão do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que havia considerado inconstitucional a utilização do fator 
previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria de professores e afastado sua aplicação 
nos benefícios dos docentes que atuam na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
 

No recurso, o INSS sustentou que o Supremo já declarou, expressamente, a constitucionalidade dos 
dispositivos que, segundo o TRF-4, estariam em desacordo com a Constituição Federal. Argumentou, 
também, que os professores não têm direito a aposentadoria especial, de acordo com a ordem constitucional 
vigente, e que a majoração do valor de benefício previdenciário exige a prévia indicação da fonte de custeio. 
 

Interpretações dissonantes 
 

O Ministro Dias Toffoli, relator do recurso, considerou que o tema tem relevância jurídica, econômica e 
social e que a questão transcende os limites das partes da causa. Toffoli observou que interpretações 
dissonantes sobre a matéria nos tribunais regionais federais, a partir de fundamentos constitucionais e 
infraconstitucionais, têm gerado resultados díspares em demandas semelhantes, apenas em razão do local em 
que foi ajuizada a ação. 
 

O relator destacou que o Plenário do STF já se manifestou, no RE 1029608 (Tema 960), sobre a natureza 
infraconstitucional dessa controvérsia e remeteu a matéria a julgamento do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ). No entanto, como há diversos processos oriundos do TRF-4 em que é utilizada fundamentação 
constitucional para afastar a aplicação do fator previdenciário no cálculo dos proventos de aposentadoria dos 
professores, ele considera “extremamente recomendável” que o Supremo se pronuncie expressamente, na 
sistemática da repercussão geral, sobre a constitucionalidade do fator previdenciário, de modo que a decisão 
do Plenário do STF no julgamento da medida cautelar na ADI 2111 seja aplicada da mesma maneira em 
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todo o território nacional. “Esse procedimento já foi utilizado pelo STF em outras ocasiões, para melhor 
orientar os jurisdicionados e os tribunais e racionalizar a prestação jurisdicional”, afirmou. 
 

Matéria infraconstitucional 
 

Em sua manifestação pela reafirmação da jurisprudência, o Presidente do STF observou que, desde a EC 
20/1998, a Constituição deixou de tratar do cálculo do montante e passou a cuidar apenas dos requisitos para 
a obtenção do benefício da aposentadoria. Nesse sentido, explica, a norma que instituiu o fator 
previdenciário (artigo 2º da Lei 9.876/1999) não violou qualquer preceito constitucional, pois as regras de 
cálculo foram remetidas à lei ordinária. O Ministro salientou ainda que, além do Plenário, as duas turmas do 
STF têm jurisprudência consolidada no sentido de que a incidência do fator previdenciário no cálculo da 
renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição de professor é tema infraconstitucional. 
 

Por unanimidade, o Tribunal considerou a questão constitucional e reconheceu a existência de repercussão 
geral. No mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o Ministro 
Marco Aurélio. A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É constitucional o fator previdenciário 
previsto no artigo 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei 8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 2º da 
Lei 9.876/1999”. 
 

Notícia extraída do site do STF 

Aposentado especial que volta a trabalhar em atividade 
nociva à saúde perde direito ao benefício 

 

Em julgamento de recurso com repercussão geral, a maioria dos ministros entendeu que a 
manutenção da aposentadoria especial nessa situação subverte a sua lógica protetiva 

 
Por maioria de votos (7x4), o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o trabalhador que recebe 
aposentadoria especial não tem direito à continuidade do recebimento do benefício quando continua ou volta 
a trabalhar em atividade nociva à saúde, ainda que diferente da que ensejou o pedido de aposentação 
precoce. A decisão foi tomada na sessão virtual do Plenário, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 
791961, com repercussão geral (Tema 709). 
 

Prevaleceu o entendimento do relator, Ministro Dias Toffoli, de acolher em parte o recurso Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) e manter a constitucionalidade do parágrafo 8º do artigo 57 da Lei de 
Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/1991). O dispositivo veda o recebimento do benefício especial 
para quem permanece ou volta à atividade de risco após a aposentadoria, e o artigo 46 da lei prevê o 
cancelamento da aposentadoria a partir do retorno à atividade sujeita a agentes nocivos. 
 

O relator rejeitou, no entanto, o pedido de fixação da data do afastamento da atividade como marco para o 
início da aposentadoria especial. Para Toffoli e a maioria da Corte, nas hipóteses em que o trabalhador 
solicitar a aposentadoria e continuar a exercer atividade especial, a data de início do benefício será a de 
entrada do requerimento (DER), inclusive para efeitos de pagamento retroativo. 
 

Lógica inversa 
 

Na avaliação do Ministro Dias Toffoli, a continuidade no trabalho em atividade nociva à saúde após o 
deferimento do benefício inverte a lógica do sistema. "A aposentadoria especial ostenta um nítido caráter 
protetivo”, afirmou. “Trata-se de um benefício previdenciário concedido com vistas a preservar a saúde, o 
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bem-estar e a integridade do trabalhador submetido rotineiramente a condições de trabalho insalubres, 
perigosas ou penosas". 
 

Para Toffoli, permitir que o trabalhador continue ou retorne ao trabalho especial após a obtenção da 
aposentadoria “contraria em tudo” o propósito do benefício. "Trabalha-se com uma presunção absoluta de 
incapacidade decorrente do tempo do serviço prestado, e é isso que justifica o tempo reduzido para a 
inativação", ressaltou. 
 

Outro ponto assinalado pelo relator é que, para a obtenção do benefício, não é necessária a realização de 
perícia ou a demonstração efetiva de incapacidade para o trabalho, bastando apenas a comprovação do 
tempo de serviço e da exposição aos agentes danosos. 
 

Segundo Dias Toffoli, o sistema previdenciário existe para servir à sociedade, e não a situações peculiares. 
"Permitir que o beneficiário de uma aposentadoria programável tenha liberdade plena para exercer o 
trabalho, sem prejuízo do benefício, implica privilegiá-lo em detrimento de uma pessoa desempregada que 
ambiciona uma vaga no mercado de trabalho", afirmou. 
 

Livre exercício 
 

O recurso foi interposto pelo INSS contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que 
garantiu a manutenção da aposentadoria a uma auxiliar de enfermagem que continuou a trabalhar em 
atividade especial. Para o TRF-4, a vedação prevista na lei impede o livre exercício do trabalho e, 
demonstrado o tempo de serviço especial por 25 anos, conforme a atividade exercida, e a carência mínima, é 
devida à trabalhadora a aposentadoria especial. 
 

Divergência 
  

Nesse sentido também foi a manifestação da corrente divergente, aberta pelo Ministro Edson Fachin, que 
considera a proibição desproporcional para o trabalhador. "Estabelecer aos segurados que gozam de 
aposentadoria especial restrição similar aos que recebem aposentadoria por invalidez não encontra 
respaldo legal, considerada a diferença entre as duas modalidades de benefício, além de representar grave 
ofensa à dignidade humana e ao direito ao trabalho dos segurados", afirmou. Também divergiram do 
relator os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello e a ministra Rosa Weber. 
 

Tese 
 

O Plenário aprovou a seguinte tese de repercussão geral: 
 

i) "É constitucional a vedação de continuidade da percepção de aposentadoria especial se o beneficiário 
permanece laborando em atividade especial ou a ela retorna, seja essa atividade especial aquela que 
ensejou a aposentação precoce ou não". 
 

ii) "Nas hipóteses em que o segurado solicitar a aposentadoria e continuar a exercer o labor especial, a 
data de início do benefício será a data de entrada do requerimento, remontando a esse marco, inclusive, os 
efeitos financeiros. Efetivada, contudo, seja na via administrativa, seja na judicial a implantação do 
benefício, uma vez verificado o retorno ao labor nocivo ou sua continuidade, cessará o benefício 
previdenciário em questão". 
 

Notícia extraída do site do STF 
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STF confirma limitação remuneratória imposta pelo 
teto constitucional 

 

Em sessão plenária, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento de três Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADIs 3133, 3143 e 3184) que questionavam vários dispositivos da Reforma da 
Previdência de 2003 (Emenda Constitucional 41/2003). O ponto mais importante foi a alteração trazida pelo 
artigo 9º, que prevê a redução do pagamento de aposentadorias recebidas em desacordo com o teto 
constitucional. A mudança foi declarada constitucional pela maioria dos Ministros. 
 

As ações começaram a ser julgadas em setembro de 2011, quando a Corte examinou item a item os 
dispositivos questionados pelo Partido da República (ADI 3133), pela Confederação dos Servidores 
Públicos do Brasil – CSPB (ADI 3143) e pela Associação dos Magistrados Brasileiros (ADI 3184). Hoje, 
por maioria, os Ministros declararam a validade do parágrafo 18 do artigo 40 da Constituição Federal, que 
trata do limite dos benefícios do regime próprio de previdência social (RPPS), e, por unanimidade, julgaram 
prejudicado o parágrafo 7º, incisos I e II, do mesmo dispositivo, que trata da concessão do benefício de 
pensão por morte, em razão da nova Reforma da Previdência (Emenda Constitucional 103/2019). 
 

No início do julgamento, a relatora, Ministra Cármen Lúcia, observou que, em 2019, houve uma mudança 
significativa da questão tratada nas ações. “A norma anterior saiu do mundo jurídico”, afirmou a ministra, 
ao reajustar o voto proferido anteriormente, para julgar prejudicados parte dos pedidos das ADIs 3133 e 
3143. 
 

Limitações ao teto remuneratório 
 

Especificamente em relação à alegação de inconstitucionalidade do artigo 9º da EC 41/2003 apresentada na 
ADI 3184, a maioria dos Ministros entendeu que a matéria já foi analisada em caráter definitivo pelo 
Plenário no julgamento dos Recursos Extraordinários (REs) 609381 e 606358. Neles, o STF firmou 
entendimento de que o teto remuneratório não poderia ser ultrapassado, seja na redação originária da 
Constituição Federal ou em reformas ao texto constitucional. 
 

Assim, por decisão majoritária, a Corte decidiu manter a remissão que o artigo 9º da EC 41 faz ao artigo 17 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), para assentar que não há direito adquirido ao 
recebimento de verbas em desacordo com a Constituição. Os ministros Cármen Lúcia, Edson Fachin, Gilmar 
Mendes, Luiz Fux, Dias Toffoli e Rosa Weber votaram pela improcedência total da ADI, nesse ponto. 
 

Por sua vez, os Ministros Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski, Ayres Britto (aposentado), Cezar Peluso 
(aposentado) e Celso de Mello já haviam considerado integramente inconstitucional o artigo 9º, por violação 
ao direito adquirido, votando pela procedência da ação quanto a esse item. 
 

Notícia extraída do site do STF 

Vistoria no local do trabalho não é indispensável para 
reconhecimento de doença ocupacional 

 

O empregado sustentava que havia sido impedido de produzir prova  
 

A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o exame do recurso de um operador de caldeira 
de uma empresa, de Curitiba (PR), que pedia a realização de vistoria no local de trabalho para comprovar 
nexo causal com doença ocupacional. Ele argumentava ter havido cerceamento de defesa, mas o colegiado 
entendeu que a vistoria não alteraria o julgamento da ação trabalhista, diante das demais provas consideradas 
pelas instâncias inferiores. 
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Perícia médica 
 

O empregado sustentava que o perito nomeado pelo Juízo estaria obrigado a cumprir “escrupulosamente” 
seu encargo, pois, para que fosse reconhecida a doença ocupacional, seria preciso conhecimento técnico. Em 
reforço à sua tese, disse que não haveria como afirmar que a conclusão do laudo seria mantida, caso o perito 
visitasse o seu local de trabalho. O operador acrescentou ainda que uma resolução do Conselho Federal de 
Medicina determina que o médico, além do exame clínico e dos exames complementares, deve considerar o 
estudo do local e da organização do trabalho e a identificação de riscos físicos, químicos, biológicos, 
estressantes e outros. 
 

Nexo causal 
 

O juízo de primeiro grau considerou desnecessária a realização de perícia técnica no ambiente de trabalho, 
levando em conta que os fatos e as provas contidas no processo eram suficientes para o julgamento da ação 
trabalhista. De acordo com a sentença, mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), não 
foi identificada a existência de nexo de causalidade ou de concausalidade entre as doenças e a função de 
operador de caldeira, exercida por 12 anos na empresa.  
 

Cerceamento de defesa 
 

O relator do recurso de revista do empregado na Quarta Turma, Ministro Alexandre Ramos, observou que a 
perícia médica objetiva aferir a condição de saúde do empregado e que, conforme as conclusões médicas 
identificadas, ficou comprovado que a vistoria ao local de trabalho seria dispensável.  
 

Ao entender que não houve cerceamento de defesa, o relator observou que, a partir dos exames clínicos e 
dos documentos médicos apresentados, o perito concluiu que o trabalhador apresentava escoliose, coxartrose 
e espondilose, sem qualquer relação com suas atividades na empresa. O Ministro disse ainda que o TRT 
formou seu convencimento diante das provas, “todas fundamentadas”. 
 

Notícia extraída do site do TST 

Acidente de trabalho: repositor de supermercado com 
contrato temporário tem direito à estabilidade  

A decisão segue o entendimento consolidado do TST sobre a matéria 
 

A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu o direito à estabilidade provisória de um 
repositor de uma loja, de São Paulo (SP). Ele prestava serviços a um supermercado, em Taboão da Serra 
(SP), e sofreu acidente a caminho do trabalho. A decisão segue o entendimento consolidado do TST sobre a 
matéria. 
 

Acidente e demissão 
 

O empregado contou, na reclamação trabalhista, que o acidente acarretou uma lesão que exigiu a realização 
de procedimento cirúrgico. Durante o afastamento de 30 dias, foi demitido. Ele sustentou que teria direito à 
estabilidade provisória, pois acidentes ocorridos durante o deslocamento para o trabalho constituem 
acidentes de trabalho. 
 

O juízo da 1ª Vara do Trabalho de Taboão da Serra deferiu o direito à estabilidade provisória e determinou a 
reintegração do empregado. O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), contudo, ao destacar que o 
repositor fora admitido por contrato temporário, aplicou a tese jurídica prevalecente no TRT, que afasta o 
direito nessa circunstância. 
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Estabilidade provisória 
 

O relator do recurso de revista do repositor, Ministro Douglas Alencar, explicou que, de acordo com o item 
III da Súmula 378 do TST, o empregado submetido a contrato de trabalho por tempo determinado goza de 
garantia provisória de emprego em caso de acidente de trabalho, nos termos do artigo 118 da Lei da 
Previdência Social (Lei 8.213/1991).  
 

Por unanimidade, a Turma restabeleceu a sentença, para determinar a reintegração do empregado ou, caso 
esgotado o período de estabilidade, o pagamento da indenização substitutiva. 

Notícia extraída do site do TST 
 

Mãe de empregado acidentado pode pedir indenização 
relacionada às lesões dele 

Reparação pode ser pedida apesar de auxiliar de farmácia não ter falecido no acidente 
 

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu o direito da mãe de um auxiliar de 
farmácia, de São Paulo (SP), de pedir indenização por danos morais em nome próprio.  A empresa 
contestava o direito dela de requerer o direito, porque o filho não faleceu no acidente. Todavia, segundo o 
colegiado, o dano causado pelo acidente representou danos morais reflexos em razão dos sofrimentos 
suportados pelo ocorrido. 
 

Pernas amputadas 
 

De acordo com o processo, o empregado foi vítima de atropelamento quando descarregava mercadorias para 
a drogaria. Em razão do acidente, o trabalhador teve as pernas amputadas. Na ação trabalhista, a mãe do 
auxiliar pleiteou em nome próprio reparação dos danos morais reflexos, também chamado “dano por 
ricochete”, que é o sofrimento pelo dano alheio, ou seja, em razão dos sofrimentos suportados em razão do 
acidente do filho. A situação – em que o dano sofrido por uma vítima direta gera consequências nefastas na 
esfera jurídica de terceiros – está prevista no artigo 948 do Código Civil.  
 

Não faleceu 
 

A 6ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP) indeferiu o pedido, entendendo que o dano moral por ricochete se 
restringe aos casos em que a vítima direta vem a falecer, “não podendo, por óbvio, pleitear em nome próprio 
a reparação pelo prejuízo sofrido”. Dessa forma, segundo a sentença, estando o empregado vivo, a mãe não 
teria legitimidade para pleitear a indenização. O entendimento mantido pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 2ª Região (SP). 
 

Legitimidade 
 

O relator do recurso de revista, Ministro Hugo Scheuermann, explicou que o caso não diz respeito aos danos 
causados ao empregado em decorrência do acidente do trabalho por ele sofrido, mas, sim, ao suposto dano 
moral por ela experimentado em decorrência das lesões impostas ao seu filho. Segundo o relator, como o 
pedido é de direito personalíssimo e autônomo, é “forçoso concluir pela sua legitimidade ativa, sendo 
irrelevante a circunstância de não se tratar de acidente do trabalho com óbito”, afirmou o magistrado. 
 

Com a decisão da Turma, o processo vai retornar à Vara de Trabalho de origem para o exame do pedido por 
ela formulado. 
 

Houve a apresentação de embargos de declaração, ainda não julgados pela Turma. 
 

Notícia extraída do site do TST 
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Mantida estabilidade para empregado que omitiu lesão 
anterior a acidente de trabalho 

A empresa alegava que o empregado já estava lesionado antes do acidente de trabalho 
 

Uma empresa farmacêutica, de Brasília/DF, não conseguiu anular decisão que reconheceu a estabilidade 
acidentária para um empregado que teria omitido lesão anterior e se utilizado de um “novo acidente” para 
receber o benefício. O caso foi analisado pela Subseção 2 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do 
Tribunal Superior do Trabalho, que entendeu não ter havido relação de causa e efeito entre a omissão do 
empregado e o julgamento que lhe foi favorável.  
 

Fratura 
 

O empregado relatou, na ação trabalhista, ter sofrido uma queda no trabalho em 24 de abril de 2010 e ter 
fraturado um dedo e o punho da mão direita. Ele foi submetido à cirurgia e depois apresentou atestado 
médico à empresa, que, segundo ele, além de ter ignorado a licença, manteve-o em função pesada no 
trabalho. Mas, consoante a empresa, o empregado teria omitido atendimento em hospital de Brasília, anterior 
a 24 de abril, para tratar de lesão também na mão direita. Na versão da empresa, o empregado agiu com má-
fé, pois teria se utilizado de antiga lesão para garantir o benefício. 
 

Má-fé 
 

O juízo de primeiro grau acolheu os argumentos da empresa farmacêutica de que o acidente não teve 
conexão com o trabalho prestado para a empresa. Contudo, a sentença foi reformada pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 10ª Região-DF/TO. A decisão, apesar de reconhecer ter havido litigância de má-fé devido à 
omissão do empregado sobre a lesão anterior, considerou que a queda do dia 24 realmente ocorreu, no local 
de prestação de serviços, e ocasionou o trauma na mão do empregado. Uma vez que o acidente ocorreu em 
benefício do empreendimento da empresa, o TRT entendeu válido o afastamento previdenciário superior a 
15 dias, configurando a garantia de emprego ao trabalhador acidentado. 
 

Mandado de Segurança 
 

No recurso ao TST, a empresa farmacêutica pediu a desconstituição da decisão do Regional alegando dolo 
da parte vencedora em detrimento da parte vencida, uma vez que o empregado atribuiu como “novo” o 
acidente ocorrido em março de 2010, “cuja lesão, na mesma mão, nada mais era do que aquela já existente 
desde fevereiro de 2010”. Na avaliação da empresa, a Turma Regional partiu de premissa equivocada, ao 
tomar como existente um fato inexistente, quando da verdade o empregado teria se beneficiado de um 
“suposto novo acidente”.  
 

TST 
 

O relator do recurso da empresa farmacêutica, Ministro Douglas Alencar, observou que o Regional, apesar 
de reconhecer a má-fé do empregado em relação à lesão anterior, entendeu que as provas pericial e oral 
demonstraram a ocorrência de contusão em 24 de abril, “acidente pelo qual o trabalhador recebeu atestado 
médico, com recomendação de afastamento do trabalho por 20 dias”. Nesse caso, disse o relator, o 
empregado tinha direito à garantia de emprego a contar da cessação do auxílio-doença.   
 

No entender do Ministro, não houve dolo da parte vencedora pois a prática foi constatada na própria 
reclamação trabalhista, tanto que o reclamante foi condenado ao pagamento de multa por litigância de má-
fé.  
 
Por essa ótica, segundo o Ministro, o dolo processual teria sido objeto de ampla atividade cognitiva pelo 
órgão julgador na ação trabalhista, não havendo relação de causa e efeito direta com a condenação. O 
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Ministro observou que, apesar da conduta reprovável do empregado, a configuração do direito material foi 
amplamente demonstrado pelas provas constantes da reclamação trabalhista. 
 

Notícia extraída do site do TST 
 

Desconhecimento pela empresa afasta discriminação na 
dispensa de portadora de HIV 

A empregada não conseguiu demonstrar que a entidade tinha ciência de sua condição 
 

Uma entidade, de Porto Alegre (RS) não terá de pagar indenização a uma auxiliar de serviços gerais que 
alegou que sua dispensa fora discriminatória por ser portadora do vírus HIV. A entidade conseguiu 
comprovar que não tinha conhecimento do estado de saúde da empregada quando rescindiu o contrato de 
trabalho. Nesse contexto, conforme decisão da Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho, não seria 
possível concluir que houve discriminação. 
 

Agulha contaminada 
 

Dispensada em março de 2015, a trabalhadora relatou que a contaminação ocorreu quando, ao fazer a 
limpeza da UTI, feriu-se com uma agulha. Depois do ocorrido, entrou em depressão e chegou a tentar 
suicídio. Na ação, ela sustentava ter sido vítima de discriminação em razão de sua condição de soropositiva. 
 

O pedido foi julgado improcedente pelo juízo da 30ª Vara do Trabalho de Porto Alegre e pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região (RS). Segundo o TRT, os documentos apresentados por ela não 
comprovaram que a entidade teria ciência de sua condição, pois diziam respeito a exames e tratamento em 
órgão vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Canoas. 
 

Sem conhecimento 
 

O relator do recurso de revista da auxiliar, Ministro Cláudio Brandão, observou que, de acordo com a 
Súmula 443 do TST, a discriminação na ruptura contratual é presumida quando o empregado apresenta 
doença grave que suscite estigma ou preconceito. Nesses casos, cabe ao empregador comprovar que a 
dispensa se deu por outro motivo. 
 

No caso, no entanto, o Tribunal Regional reconheceu que a empregadora não tinha conhecimento do estado 
de saúde da auxiliar de serviços gerais. “Diante desse quadro, não é possível concluir pela existência de 
discriminação no ato que extinguiu o vínculo de emprego”, afirmou. 
 

A decisão foi unânime 
 

Notícia extraída do site do TST 

Férias pagas e não usufruídas devem ser quitadas de 
forma simples 

O pagamento simples evita a tripla indenização do mesmo período 
 

Um gerente de vendas de uma empresa, de Piên (PR), que recebeu as férias, mas não conseguiu usufruí-las, 
tem direito ao pagamento da dobra legal de forma simples, conforme decisão da Quinta Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho. A medida visa evitar o enriquecimento ilícito pelo triplo pagamento do mesmo 
período. 
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Férias não usufruídas 
 

Na reclamação trabalhista, o empregado pleiteou o pagamento em dobro de seis períodos de férias, 
acrescidos do terço constitucional. O juízo da 1ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais (PR), contudo, 
indeferiu o pedido, por entender que a prova documental apresentada pela empresa demonstra correta 
fruição das férias. 
  

Ao analisar o recurso e as demais provas, o Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) deferiu o 
pagamento em dobro de 20 dias de férias relativas a todo o contrato de trabalho. Segundo o TRT, a 
remuneração relativa aos meses destinados à concessão de férias fora quitada como contraprestação pelo 
trabalho realizado e, por isso, não haveria pagamento triplo da verba. 
 

Pagamento simples 
 

O relator do recurso de revista da empresa, Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, explicou que, 
nos casos em que o pagamento é feito dentro do prazo legal, mas as férias não são usufruídas pelo 
empregado, a condenação deve se limitar à quitação de forma simples, acrescida do terço constitucional, a 
fim de observar a dobra prevista no artigo 137 da CLT e evitar o triplo pagamento do mesmo período. 
 

A decisão foi unânime. 
Notícia extraída do site do TST 

 

Horas extras não quitadas justificam rescisão indireta 
de contrato de trabalho 

O descumprimento da obrigação configura conduta grave do empregador 
 

A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho determinou que uma entidade, de Campo Grande (MS) 
converta para rescisão indireta o pedido de demissão de uma secretária e pague a ela as verbas rescisórias 
correspondentes. A entidade deixou de pagar horas extras à trabalhadora, o que, segundo o colegiado, 
representa descumprimento de obrigação contratual e conduta grave do empregador.  
 

Pedido de demissão 
 

A ex-secretária informou na reclamação trabalhista que não recebeu pelas horas extras habitualmente 
prestadas e que pediu demissão porque a empresa não estava cumprindo com as obrigações do contrato de 
trabalho. Na ação, ela pretendeu a reversão do pedido de demissão para a rescisão indireta, com pagamento 
das verbas rescisórias respectivas. 
 

Rescisão indireta 
 

A 4ª Vara do Trabalho de Campo Grande (MS) e o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região (MS) 
julgaram improcedente o pedido. Na interpretação do TRT, o descumprimento da obrigação contratual, para 
acarretar a rescisão indireta, deve ser revestido de seriedade e de gravidade que comprometa o 
prosseguimento da relação de emprego. Nesse caso, segundo o Regional, a falta de quitação das horas extras 
não seria motivo suficiente. 
 

Conduta grave 
 

O relator do recurso de revista da secretária, Ministro Alexandre Ramos, explicou que a ausência de 
quitação das horas extras durante o pacto laboral é considerada conduta grave, o que, por si só, motiva a 
justa causa, por culpa do empregador. Segundo ele, o artigo 483 da CLT aponta como tipo de infração 
cometida – e que poderá dar ensejo à rescisão indireta – o descumprimento das obrigações contratuais por 
parte do empregador. 
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A decisão foi unânime. 
Notícia extraída do site do TST 

Mantida condenação de empresa que descumpriu cota 
de aprendizagem 

A empresa pagará R$ 300 mil por dano moral coletivo 
 

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou 
recurso de uma empresa, de São José do Rio Claro (MT), contra a condenação ao pagamento de R$ 300 mil 
por ter descumprido a exigência legal de empregar aprendizes em 5% do total de postos de trabalho. Por 
maioria, o colegiado entendeu que ficou caracterizado o dano moral coletivo. 
 

Caso 
 

O caso teve início em ação civil pública promovida pelo Ministério Público do Trabalho (MPT), em junho 
de 2011, para que a empresa cumprisse a cota de aprendizes, conforme determina o artigo 429 da CLT. 
Segundo apurado pelo MPT, no momento da fiscalização pelo extinto Ministério do Trabalho, a empresa 
não tinha nenhum aprendiz. Com total de 1.300 empregados, a empresa deveria, de acordo com o Ministério 
Público, contratar 65 aprendizes no mínimo.  
 

Defesa 
 

Na época, a empresa declarou que o auto de infração lavrado tomou por base a totalidade de 1.300 
trabalhadores, “sem excluir, entretanto, as funções que não demandam formação profissional na fixação da 
base de cálculo”. Na versão da empresa, em vez dos 65 aprendizes, seriam necessários 33 para cumprir a 
legislação 
.  

Conduta antijurídica 
 

Em novembro de 2012, o Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região (MT) decidiu que não houve dano 
moral coletivo, mas a Terceira Turma do TST reformou a decisão e condenou a empresa, em fevereiro de 
2018, ao pagamento de indenização de R$ 300 mil, ao julgar recurso do MPT. A Turma considerou 
antijurídica a conduta da empresa ao deixar de observar a legislação trabalhista relativa à contratação de 
aprendizes. 
 

Presunção de lesão 
 

Nos embargos à SDI-1, a empresa contestou a condenação e classificou como “exorbitante” o valor fixado 
para a indenização. Para reforçar o pedido de diminuição do valor, anexou comprovante de que estava em 
recuperação judicial. Argumentou, ainda, que o dano moral coletivo pressupõe a prática de ilícito causador 
de repulsa social e que seria preciso demonstrar a relação entre a sua conduta e a lesão à coletividade. Para a 
empresa, a condenação ocorreu com base em presunção de lesão.  
 

Função social 
 

O relator dos embargos, Ministro Vieira de Mello Filho, enfatizou que não é necessário comprovar a 
repercussão de eventual violação na consciência coletiva do grupo social, “já ofendido moralmente a partir 
do fato objetivo da violação da ordem jurídica”. Segundo o Ministro, o desrespeito à norma de tal natureza, 
que reserva cotas aos aprendizes, alcança, potencialmente, todos os trabalhadores sem experiência 
profissional situados na mesma localidade do estabelecimento comercial, que poderiam ser contratados pela 
empresa.  
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Ainda, segundo o relator, ao deixar de cumprir a cota, a empresa descumpriu também sua obrigação de 
promover a inclusão dessas pessoas e, portanto, sua função social. “É o que basta para que se caracterize o 
dano moral coletivo”, concluiu. 
 

O valor da condenação será revertido para instituições e projetos ligados ao trabalho. Ficaram vencidos os 
Ministros Maria Cristina Peduzzi, Márcio Amaro e Alexandre Ramos. 

Notícia extraída do site do TST 
 

Venda de imóveis durante execução afasta 
impenhorabilidade de bem de família 

Os imóveis foram vendidos após a retirada da penhora sobre eles, a pedido da proprietária   
 

A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho manteve a 
penhora de um imóvel considerado bem de família diante da comprovação de que a devedora havia vendido, 
no curso da ação, dois outros imóveis dos quais a penhora fora retirada. Para a maioria da Subseção, a 
situação configurou concordância tácita com a penhora, o que afasta a proteção ao direito à moradia e a 
consequente impenhorabilidade do bem de família. 
 

Jornaleiro 
 

Na ação original, o proprietário de uma banca de jornais em Ipanema, no Rio de Janeiro (RJ), foi condenado 
ao pagamento de diversas parcelas a um jornaleiro que teve o vínculo de emprego reconhecido. Na fase de 
execução, a penhora recaiu inicialmente sobre imóveis comerciais, mas o jornaleiro requereu que fosse 
penhorado o apartamento no mesmo bairro, residência da ex-companheira do dono da banca, que o sucedera 
à frente do negócio após a separação. Ela, então, pediu em juízo a liberação da constrição sobre os imóveis 
comerciais, que foram em seguida vendidos. 
 

Bem de família 
 

Após o leilão judicial, entretanto, a proprietária pediu a nulidade da arrematação, com a alegação de que se 
tratava de bem de família. De acordo com o artigo 1º da Lei 8.009/1990, o imóvel residencial do casal ou da 
entidade familiar é impenhorável e não responde por qualquer tipo de dívida contraída pelos cônjuges. 
 

Renúncia 
 

O juízo da 23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro (RJ) negou o pedido, após comprovar que, apesar de 
residir no imóvel arrematado, a ex-proprietária, ao pedir a liberação dos outros imóveis, teria tacitamente 
renunciado à impenhorabilidade. 
 

No julgamento da ação rescisória, ajuizada pela sucessora após o esgotamento dos recursos na ação 
principal, o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) manteve a decisão. Segundo o TRT, o 
acolhimento da pretensão exigiria o reexame de fatos e provas, incabível nas ações rescisórias, em que se 
discutem apenas questões jurídicas. 
 

Má-fé 
 

O relator do recurso ordinário, Ministro Alexandre Agra Belmonte, assinalou que, de acordo com a 
jurisprudência do TST e do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a renúncia à impenhorabilidade só é 
admitida em situações excepcionais, em razão do direito social à moradia. “Todavia, a regra legal não pode 
escudar situações de abuso de direito, fraude ou má-fé do proprietário”, afirmou. “Nessas situações, a 
norma protetiva deve ser ultrapassada, de modo que não se tenha como intocável o bem gravado com a 
impenhorabilidade”. 
 
 



 

  25  

  

Comportamento contraditório 
 

Segundo o relator, compete ao Poder Judiciário combater “a qualquer custo” a conduta que não se coadune 
com os princípios da boa-fé objetiva, da cooperação no processo e do comportamento ético. No caso, além 
de ter concordado com a penhora do apartamento e vendido os outros dois imóveis inicialmente penhorados, 
a autora também chegou a levantar o saldo remanescente da arrematação. Para o relator, ela se comportou de 
forma contraditória aos próprios argumentos, o que permite afastar a impenhorabilidade. 
 

Notícia extraída do site do TST 

Sentença é anulada porque empresa não pôde juntar 
documentos em audiência 

Para a Quinta Turma, os documentos poderiam ser anexados para produção de provas   
 

 
A Quinta Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho anulou sentença proferida pelo juízo da 
8ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP) pela qual 
um shopping havia sido condenado a pagar horas 
extras a um empregado. O shopping alegou ter 
sido impedido de juntar documentos durante a 
audiência, o que, segundo os Ministros, poderia 
ser feito até o encerramento da instrução 
processual. 

Cerceamento de defesa 
 

O caso chegou ao TST após o Tribunal Regional 
do Trabalho da 2ª Região (SP) reconhecer o 
cerceamento de defesa, mas, mesmo assim, 
concluir que o fato não havia interferido na análise 
do mérito do recurso. No recurso julgado pela 
Quinta Turma do TST, a empresa insistiu na 
nulidade da sentença, sustentando que o fato de ter 
sido impedida de anexar documentos na audiência 

de instrução retirou-lhe a oportunidade de se 
defender da reclamação trabalhista. 
 

Instrução processual 
 

O relator do recurso de revista do shopping, 
Desembargador Convocado João Pedro Silvestrin, 
assinalou que, nos termos do artigo 845 da CLT, 
as partes devem comparecer à audiência 
acompanhadas das suas testemunhas e apresentar, 
nessa ocasião, as demais provas. Com base nesse 
dispositivo, “a jurisprudência do TST orienta que 
é possível a juntada de documentos destinados à 
produção de provas até o encerramento da 
instrução processual”, declarou o Desembargador 
Convocado. 
 

A decisão foi unânime. O processo agora irá 
retornar à Vara do Trabalho para prosseguir na 
instrução processual, com a juntada dos 
documentos apresentados pelo shopping, e 
proferir nova decisão. 

 

Notícia extraída do site do TST 

Citação por edital é considerada nula, e empresa terá 
oportunidade de se defender 

Não foram utilizados todos os meios para localizar a empresa, segundo o colegiado   
 

A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho considerou 
nula citação feita por edital à empresa, de Jardim Belval (SP), para comparecer em audiência inicial em ação 
trabalhista movida por um motorista. Segundo o colegiado, não foram utilizados outros meios na tentativa 
de localizar a empresa, o que demonstra ter havido cerceamento de defesa. 
 

Internet 
 

Segundo os autos, a primeira citação à empresa foi expedida pelos Correios, mas devolvida por ausência de 
destinatário. Em seguida, a Secretaria da Vara teria pesquisado na Rede Infoseg e na Telefônica, mas o 
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endereço também não foi encontrado. Diante disso, o juiz teria determinado a citação por edital. Sem 
conseguir localizar o endereço da empresa, o juízo declarou a extinção do processo e a condenação da 
empresa à revelia. 
 

Nova audiência 
 

Ao analisar o recurso da empresa contra a condenação, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região-SP 
decidiu pela realização de uma nova audiência de instrução. Segundo o TRT, não foram esgotados todos os 
meios para intimar a empresa. O Regional avaliou ainda o fato de o empregado não ter sido intimado para 
indicar o endereço da empresa e de a citação não ter sido realizada por Oficial de Justiça. 
 

Excepcionalidade 
 

A relatora, Ministra Maria Helena Mallmann, lembrou que a citação por edital é uma excepcionalidade, 
devendo ser realizada nos casos em que o citado crie embaraços ao seu recebimento ou não seja encontrado 
no endereço apontado. Na sua avaliação, as informações trazidas pelo Regional demonstram que não foram 
adotados todos os meios hábeis à obtenção do endereço correto. “Decisão que encerra a instrução 
processual sem que tenham sido adotados quaisquer outros meios hábeis à obtenção do correto endereço 
do polo passivo da ação, por certo que indica o cerceamento de defesa e deve ser anulada”, declarou.  
 
 

Notícia extraída do site do TST 

Empresa poderá utilizar seguro-garantia judicial com 
prazo de vigência determinado 

A empresa utilizou o seguro-garantia para a garantia da execução   
 

A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho afastou a deserção do recurso de uma empresa declarada 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG), por ter utilizado apólice de seguro-garantia judicial 
com prazo determinado, em vez de depósito recursal para garantir a execução da sentença. Segundo o TRT, 
o prazo deveria ser indeterminado, mas os Ministros reformaram a decisão sob o entendimento de que a 
substituição é prevista em lei e a restrição não poderia ter sido imposta. 
 

Prazo 
 

Condenada ao pagamento das parcelas trabalhistas a um soldador industrial, a empresa recorreu ao Tribunal 
Regional. Para recolher o depósito recursal, juntou apólice do seguro-garantia judicial no valor do depósito 
previsto, com prazo de vigência até 2 de maio de 2022. Contudo, o Regional considerou o recurso deserto, 
sob o entendimento de que a empresa não poderia ter fixado o prazo de vigência da apólice. 
 

Cláusula 
 

A empresa sustentou, no recurso ao TST, que a lei não comporta a interpretação realizada pelo Tribunal 
Regional de que não seria viável a garantia do juízo mediante o seguro com prazo de vigência determinada. 
Apontou que, na apólice de seguro, consta cláusula no sentido de que a renovação poderá ser automática, 
por igual período, quando não houver manifestação empresarial em sentido contrário. 
 

Desoneração 
 

O relator do recurso, Ministro Ives Gandra, ressaltou que o intuito do legislador com a previsão da troca do 
objeto da penhora por seguro-garantia judicial (ou fiança bancária) foi desonerar o devedor do meio mais 
gravoso de execução, “princípio orientador da fase judicial de expropriação”. Isso, segundo ele, a fim de 
preservar a atividade do devedor, bem assim outros contratos de trabalho a ele vinculados, sem retirar a 
liquidez do crédito depositado em juízo. 
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Vigência 
 

Segundo o relator, não cabe restringir a aplicação do art. 899, § 11, da CLT, apondo-lhe limites, como o 
requisito de duração indeterminada da apólice de seguro requerido pelo Tribunal Regional. Terminada a 
vigência da garantia do juízo, outra providência deve ser tomada, “mas exigir, de antemão, que não tenha 
prazo, restringe onde a lei não restringiu e contribui para a ineficácia do dispositivo legal acrescentado”, 
concluiu.  
 

O voto do relator foi seguido por unanimidade, e agora o processo deverá retornar ao Tribunal Regional para 
que o recurso da empresa seja examinado.  
 

Notícia extraída do site do TST 

• Lei nº 14.013, de 10 de junho de 2020 – Dispõe sobre o valor do salário-mínimo a vigorar a partir de 1º 
de janeiro de 2020; e dá outras providências.  

• Portaria nº 245, de 15 de junho de 2020 – Prorroga o prazo para o recolhimento de tributos federais, 
na situação que especifica em decorrência da pandemia relacionada ao coronavírus.   

• Portaria nº 689, de 17 de junho de 2020 – Estabelece a pontuação para aferição da produtividade na 
análise de processos e serviços de benefícios.   

• Portaria Conjunta nº 19, de 18 de junho de 2020 – Estabelece as medidas a serem observadas visando 
à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nas atividades 
desenvolvidas na indústria de abate e processamento de carnes e derivados destinados ao consumo 
humano e laticínios. 

• Portaria Conjunta nº 20, de 18 de junho de 2020 – Estabelece as medidas a serem observadas visando 
à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho 
(orientações gerais).  

• Portaria 1.565, de 18 de junho de 2020 – Estabelece orientações gerais visando à prevenção, ao 
controle e à mitigação da transmissão da COVID-19, e à promoção da saúde física e mental da 
população brasileira, de forma a contribuir com as ações para a retomada segura das atividades e o 
convívio social seguro. 

• Portaria nº 14.782, de 19 de junho de 2020 – Disciplina procedimentos relativos ao recurso de 
embargo e interdição em atividades essenciais, assim consideradas aquelas definidas no Decreto nº 
10.282, de 20 de março de 2020, durante o enfrentamento do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) decretada pelo Ministro 
de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020,nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 

• Circular nº 915, de 24 de junho de 2020 – Publica a versão 14 do Manual de Movimentação da Conta 
Vinculada FGTS. 

• Portaria Interministerial nº 256, de 26 de junho de 2020 – Institui Grupo de Trabalho Interministerial 
(GTI) no âmbito dos Ministérios da Economia e da Saúde com o objetivo de revisão da lista de 
doenças e afecções que isentam de carência, conforme disposto no inciso II do art. 26 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991.   

• Decreto 10.410, de 30 de junho de 2020 – Altera o Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto n o 3.048, de 6 de maio de 1999.  

    Este é um informativo da Comissão Nacional de Relações do Trabalho e Previdência Social. 


